
 

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

 
 

1. DO OBJETO: 
 

1.1 Inscrição para participação dos servidores do quadro efetivo do Tribunal Regional do Trabalho da 
19ª Região, no Curso GESTÃO TRIBUTÁRIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS, on line e ao vivo, 
promovido e organizado pela empresa OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n.º  09.094.300/0001-51, destinado aos servidores abaixo identificados: 
 

SERVIDOR SETOR 

Diego Feitosa Monteiro SOF 

Gustavo Henrique Caitano Lopes SOF 

Vanuza Nicácio do Nascimento SOF 

Márcio Augusto Fernandes de Oliveira 
França 

SOF 

Ana Cristina de Oliveira Peixoto SOF 

 
 1.2 O Curso GESTÃO TRIBUTÁRIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS permitirá que os servidores 
possam ser capacitados com excelência, visto que a abordagem temática da capacitação se 
enquadra nas atividades desempenhadas pelos servidores, o que proporcionará uma melhor 
qualidade e desempenho dos serviços prestados no âmbito deste Regional. 
 
1.3 O objetivo deste curso  é apresentar o evento mais completo sobre retenções e encargos 
tributários dos contratantes de pessoas físicas e jurídicas disponível no mercados e abrda o INSS, 
IRRF, CSLL, PIS, COFINS E ISS. 

 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1 DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

 
O TRT 19, por meio da escola judicial, atua periodicamente no aperfeiçoamento e capacitação de 
seus servidores, promovendo a participação em eventos de capacitação que objetivam o 
desenvolvimento profissional e a excelência nas tarefas realizadas por magistrados e servidores 
integrantes dos quadros do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região. 
 
Verifica-se que os temas a serem abordados no evento em destaque, estão ligados ao cargo/função 
que o(a) servidor(a) requerente ocupa neste Regional.  Salienta-se que a participação em tal evento 
servirá para uma atualização e aperfeiçoamento de suas atribuições, o que proporcionará uma 
melhor qualidade e desempenho do trabalho.  
 
É notório o enriquecimento intelectual que a participação em evento como o do caso em comento 
traz ao magistrado(a)/servidor(a), todavia, se faz necessário explicar que, para que um curso externo 
seja custeado pela administração, deve existir a observância ao artigo 1º, §1º, I e II da Resolução 
Administrativa TRT19 nº. 227/2021 (havendo uma respeitabilidade ao binômio necessidade 
intelectual - aplicabilidade funcional).  
 
Em se considerando tal binômio, vê-se que o item "aplicabilidade funcional" também se encontra 
satisfeito, tendo em vista que o curso engloba temas importantes para o desempenho das atividades 
do requerente. 
 
ENQUADRAMENTO – Trata-se de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
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3. VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

intelectual. 
 

2.2 ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO ÓRGÃO: 
Esta contratação atende ao disposto no Planejamento Estratégico Institucional 2021-2026 deste 
Regional, aprovado pela Resolução Adminstrativa TRT19º nº 209/2021, observando, especialmente, o 
previsto no objetivo estratégico: Incremendar o modelo de gestão de pessoas, estando 
prevista no Plano Anual de Contratações. 

 
2.3 JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE: A estratégia de contratação da empresa OPEN SOLUÇÕES 
TRIBUTÁRIAS LTDA,  dar- se-á por Inexigibilidade de licitação, com fundamento na alínea f do inciso 
III, do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, visto que o objetivo desta contratação é o treinamento e 
aperfeiçoamento dos servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região. 

 
2.4 RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE DO SERVIÇO: Enfatiza-se também a notória 
especialização da OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA que atua na realização de eventos, 
treinamentos e soluções nas áreas de licitação, contábil, de normas trabalhistas, contratos e 
convênios. É reconhecido no mercado como um dos principais parceiros da Administração Pública, 
pois produz conhecimento de alta qualidade e entrega soluções concretas e eficientes para o dia a 
dia dos agentes. Uma empresa que trabalha com conteúdo programático atualizado e de qualidade, 
elaborado e ministrado por gabaritada equipe de professores de competência comprovada pela 
formação acadêmica e experiência profissional. 

 
2.5 Como se observa na proposta apresentada pela empresa, o(s) palestrante(s) do evento 
apresenta(m) currículo notório, disponível em: https://opentreinamentos.com.br/ com coordenação 
técnica de profissionais de renome no mercado, como se verifica adiante: 
Palestrante:  Alexandre Marques Andrade Lemos 

É advogado atuante nas áreas de Direito Tributário e Empresarial; Contabilista; Consultor 
municipal e empresarial na área tributária e previdenciária; pós-graduado em Direito 
Processual Civil, professor em cursos de ós-graduação e de capacitação para empresas e 
entidades públicas de todo o país, autor dos livros Gestão Tributária de contratos  e convênios 
e tributação da atividade de saúde. 

Palestrante: Gustavo Reis 
       Bacharel em Direito e advogado, pós-graduação em planejamento tributário, consultor da open 

treinamentos e Editora, supervisor do sistema Web Gestão tributária, autor do e-book 
Alíquotas do ISS – um confronto entre a LC 116/2003 e as legislações das capitais do Brasil. 

 
 

 
3.1 O valor total corresponde a R$ 11.920,00 (onze mil, novecentos e vinte reais), e compreende a 
inscrição de 4 servidores, além de 01 cortesia, proporcionando a participação de 05 servidores no 
evento. O custo individual por vaga corresponderá a R$ 2.980,00, conforme documentação anexa 
(Anexo I) 
 
3.2. JUSTIFICATIVA DE ACEITABILIDADE DO PREÇO: Considerando que a presente contratação 
consiste na participação de servidores em curso aberto ofertado a diversos órgãos, bem como que o 
preço praticado pela empresa é comum a todos àqueles que desejem aderir ao curso, conforme as 
informações extraídas no folder anexo e no sítio eletrônico da empresa contratada. 

 
 

4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 



 

4.1 A capacitação será realizada no período de  20 a 24 de março de 2023, na modalidade  online, 
com carga horária de 24h, conforme especificado nos autos do processo (folder. 

4.2 O conteúdo programático do curso encontra-se organizado conforme documentos acostados aos 
autos do processo. 

4.3  A forma de pagamento para órgãos públicos deverá ser realizada através de nota de empenho 
em favor da OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º  09.094.300/0001-51. 

4.4 A empresa encaminhará os certificados dos participantes até  3  dias após o término do curso; 

4.5  Resultados esperados: 

4.5.1 Apoio ao alcance dos objetivos institucionais e a melhoria da qualidade dos serviços prestados à 
sociedade. 

4.5.2 Melhoria na qualificação profissional do servidor pelo desenvolvimento de novas 
competências, gerando uma melhor atuação profissional e comprometimento com a instituição, 
bem como aumento na qualidade dos serviços prestados a comunidade. 

4.5.3 Desenvolvimento de um quadro de pessoal qualificado para atuar na área específica. 

 
5. DA HABILITAÇÃO 

 
5.1. Para fins de habilitação na presente contratação, serão exigidos os seguintes documentos: 
5.2. Habilitação jurídica: 
a) Registro comercial, no caso de empresário individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de 
seus administradores; 
c) Ato constitutivo/contrato social, no caso de sociedades simples, acompanhado de prova de diretoria 
em  exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

 
5.3. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
a) Provas de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Material) e/ou Municipal (Serviço) do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
f) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais (Material) ou municipais (Serviço) 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
5.4 Declarações e outros documentos 



 

a) Declaração, firmada pela contratada de que não possui em seu quadro funcional menores de dezoito 
anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de dezesseis anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos catorze. (Anexo II) 
b) Declaração de que não emprega e não empregará cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de membros, juízes e servidores ocupantes de cargos de 
direção e assessoramento vinculados ao TRT 19ª Região, na forma da resolução do Conselho Nacional da 
Justiça nº 09/2005 (Anexo III); 
c) Declaração de que o licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo II). 
d) Atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração de fabricante ou outro documento 
idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido por representante exclusivo. 
e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
f) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
g) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
h) Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
“c”, “d” e “e” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 
i) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 

 
6. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. As disposições contidas no presente termo de referência, na proposta da contratada e na Nota de 
Empenho, terão valor de contrato, constituindo direitos e obrigações tanto para a Contratada quanto 
para o Contratante. 

6.2. Por ocasião da emissão da nota de empenho, será verificada a regularidade do cadastramento e da 
habilitação parcial da contratada no SICAF, por meio de consulta “on line” ao sistema. O resultado 
destes procedimentos será impresso e juntado ao processo de contratação. 
 
7. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
7.1. O recebimento provisório será mediante o registro de recebimento no Portal do SIGEO–JT, após o 
recebimento da nota fiscal pela Fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade. 
7.2. O recebimento definitivo será mediante recibo, em até 5 (cinco) dias corridos após o recebimento 
provisório e a verificação da perfeita execução das obrigações contratuais, ocasião em que se fará 
constar o atesto da nota fiscal. 

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução dos serviços. 
8.2. Atender prontamente as solicitações da Administração, inerentes ao objeto da presente 
contratação. 
8.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 



 

8.4. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
8.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 
8.6. Efetuar o autocadastro no Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça 
do Trabalho (SIGEO–JT), por meio de plataforma para que nela faça a juntada, oportunamente, de 
todos os documentos, inclusive notas fiscais, para que possa ocorrer o devido processamento da 
nota de empenho ao correspondente pagamento; 

8.6.1. Por meio do link https://sigeo.jt.jus.br/ajuda, a contratada terá acesso ao sistema do 
SIGEO – JT e a um guia detalhado das funcionalidades do sistema. 

 
9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
9.1. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça e Lista de inidôneos mantida 
pelo Tribunal de Contas da União para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002, consulta prévia ao CADIN  
9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
9.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; ada; 
9.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 
9.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente aa prestação do serviço, no prazo e 
forma estabelecidos neste Termo de Referência; 
9.6. Aplicar as sanções administrativas nos casos de inadimplemento da execução contratual. 

 
10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
contratação; sejam mantidas as demais cláusulas e condições da contratação, não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

 

11. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
A Gestão e a Fiscalização da Contratação caberão aos representantes da Administração especialmente 
designados. Nos impedimentos e afastamentos legais deste, suas funções serão desempenhadas por seus 
respectivos substitutos, nos termos do art. 177 da Lei 14.133/2021. 
11.1. Os Gestores e Fiscais designados exercerão, de forma segregada, as atribuições previstas no 
Ato GP TRT19 nº. 103/2022, e tudo o mais que for necessário visando o adequado acompanhamento 
e fiscalização da execução contratual, devendo ainda providenciar as medidas necessárias às 
soluções de quaisquer contratempos que porventura venham a ocorrer. 
11.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos gestores e fiscais deverão ser 
solicitadas, em tempo oportuno, à autoridade competente, para adoção das medidas que julgar 
convenientes. 
11.3. A gestão e a fiscalização de que trata este item não excluem nem reduzem a responsabilidade 
da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 



 

11.4. Acompanhar a apresentação dos documentos fiscais, bem como efetuar o recebimento da Nota 
fiscal/fatura e o registro do atesto no Portal do SIGEO – JT (Sistema Integrado de Gestão 
Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho) para fins de liquidação e pagamento. 

 
12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado na conta bancária fornecida pela empresa, em até 05 (cinco) dias 
úteis após o Recebimento Definitivo, condicionado apresentação dos seguintes documentos, em 
vigor: 

a) Nota fiscal do serviço tiva, devidamente atestada pela fiscalização no Sistema Integrado 
de Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho (SIGEO–JT) e anexada ao 
processo; 
b) Certidão de FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federa; 
c) Certidão Conjunta de Quitação de Tributos Federais e Dívida Ativa da União e INSS, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
d) CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, no que couber. 

 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a realizar e manter atualizado o autocadastro no Sistema Integrado 
de Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho (SIGEO-JT), nos termos previstos no ATO 
GP TRT nº 38, de 05 de maio de 2022. 
12.3. A empresa deverá anexar no Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça 
do Trabalho (SIGEO–JT) todos os documentos e notas fiscais para que o fiscal do contrato, após a 
juntada feita pela empresa, realize no sistema o atesto da nota fiscal e, por conseguinte, efetue a sua 
liquidação. 
12.4. A apresentação de Nota Fiscal com incorreções ou desacompanhada da documentação 
requerida no subitem anterior, implicará na sua devolução à Empresa Contratada para regularização, 
devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de sua reapresentação. 
12.5. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade pela veracidade, conformidade e eventuais 
correções das informações registradas no referido sistema, assumindo o ônus por quaisquer 
prejuízos decorrentes de erros ou falhas quanto aos dados e documentos informados, inclusive 
perante à Receita Federal do Brasil (RFB) e demais órgãos da Administração Pública. 
12.6. O TRT reterá, na fonte, sobre os pagamentos efetuados os tributos e contribuições de que 
trata a Instrução Normativa SRF nº. 1.234, de 11 de Janeiro de 2012 ou outra norma vigente à época 
da ocorrência do pagamento. 
12.7. Não haverá retenção acima caso a Contratada seja optante pelo Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pela Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
instituído pela Lei Complementar nº. 123/2006, mediante comprovação da opção ou encontre-se em 
uma das situações elencadas no artigo 3º da IN SRF nº. 1.234/2012 e suas alterações posteriores. 
12.8. Considera–se para efeito de pagamento o dia da emissão da Ordem Bancária pelo Sistema 
Integrado de Administração e Finanças do Governo Federal – SIAFI. 
12.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 
12.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que por ventura não tenha sido acordada no contrato. 
12.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 



 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = 0,00016438 
I = (TX/100)/365. 
I = (6/100)/365 
Em que TX = taxa percentual anual no valor de 6%, capitalizada diariamente em regime de juros 
simples. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

13.1Ocorrendo alguma das hipóteses elencadas no art. 155 da Lei 14.333/2021, fica o 
licitante infrator sujeito àaplicação das seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  

13.2 Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 156 a 
163 da Lei 14.133/2021, assegurado ao licitante infrator o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 
13.3 Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão ser 
aplicadas ao fornecedor, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as seguintes 
sanções: 

a) Advertência, pelo cometimento da infração tipificada no art. 155, I da Lei 14.133/2021, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 2%(dois por cento) sobre o valor contratado dos itens prejudicados em caso do 
cometimento das infrações tipificadas nos incisos III, IV, V e IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 
casos de infração tipificada nos incisos I, II, III, IV, V e VI do art. 155 da Lei 14.133/2021, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos de 
infração tipificada nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 
 

14. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - Lei nº 13.709/2018 - LGPD 
14.1 Em observação às determinações constantes na lei 13.709/2018, o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 
livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

a. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 
hipóteses dos Arts. 7º e/ou 11 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para 
propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 

b. O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de 
execução do objeto do contrato, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de 
obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por 
requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); ou ainda em atividades à 
operadora da CONTRATADA; 



 

c. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do 
serviço/aquisição de bens, esta se dará para fins de cumprimento da execução do contratado. 
Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado neste 
contrato, ressalvado o tratamento para operações da Contratada, e quando o 
compartilhamento for necessário à atividade da CONTRATADA para fins da prestação do serviço, 
será exigido do terceiro o compromisso com a proteção de dados e privacidade. 

 

 
 

Maceió (AL), 09  de março de 2023 
 
 

Equipe de Planejamento:  
Gustavo Henrique Caitano Lopes 
Adriana Maria F. De Freitas Carneiro 
Ivanilda M. Vasconcelos Vieira 
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GGeessttããoo  TTrriibbuuttáárriiaa  ddee  CCoonnttrraattooss  ee

CCoonnvvêênniiooss  AAOO  VVIIVVOO  ee  OONNLLIINNEE!!

2244 Horas de duração

33 Aulas

33 Módulos

11 mes de suporte

CCOOMMPPRRAARR  AAGGOORRAA

Dê um passo adiante em sua carreira!

(https://ead.opentreinamentos.com.br/checkout/course/28/)

Parcele em 1100xx  RR$$  440011,,0055 (ou R$ 3.290,00 à vista)
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GUSTAVO
HENRIQUE
CAITANO
LOPES



(https://ead.opentreinamentos.com.br/p/4/)

Advogado atuante nas áreas de Direito Tributário e Empresarial; Contabilista; Consultor

municipal e empresarial na área tributária e previdenciária;

AAlleexxaannddrree  MMaarrqquueess

Vem aí, do dia  2200  aa  2244  ddee  mmaarrççoo, nosso treinamento mais

desejado na modalidade 100% online e ao vivo, o curso

GGeessttããoo  TTrriibbuuttáárriiaa  ddee  CCoonnttrraattooss  ee  CCoonnvvêênniiooss! 
AAtteennççããoo::  CCoonnssuullttee  ccoonnddiiççõõeess  eessppeecciiaaiiss  aacciimmaa  ddee  33  iinnssccrriittooss!!

Elaboramos a adaptação do curso de maneira que o conteúdo está ainda mais dinâmico,

contemplando as normas aplicáveis às empresas públicas e privadas e aos órgãos públicos dos

diversos níveis de governo (Federal, Estadual e Municipal), com a segurança que o online oferece

e a interação que só o ao vivo pode proporcionar.

BBôônnuuss::

- Inclui 1 versão digital da 8ª edição do livro Gestão Tributária de Contratos e Convênios + 1 livro

físico da 8ª edição em sua casa após lançamento! 

- As aulas �carão disponíveis por 30 dias, após o término do curso, para que o aluno possa

reassistir e revisar.

FFaacciilliittaaddoorreess:: Alexandre Marques e Gustavo Reis

HHoorráárriioo::  

– Segunda-feira a quinta-feira: das 08h às 13h

– Sexta-feira: das 08h às 12h

Conteúdo Programático:

11..  IInnttrroodduuççããoo

SSOOBBRREE  OO  CCUURRSSOO PPÚÚBBLLIICCOO--AALLVVOO OO  PPRROOFFEESSSSOORR((AA))
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• Importância do curso retenção de impostos na fonte (Gestão Tributária). Por que uma

gestão tributária e�ciente faz tanta diferença no Brasil?

• O que signi�ca Gestão Tributária de Contratos? Qual conteúdo está abrangido pelo

conteúdo do curso?

• Relação custo x benefício da Gestão Tributária de Contratos: vale a pena investir recursos

próprios no recolhimento de retenções descontadas de terceiros

• Responsabilidade tributária dos contratantes: o que pode acontecer com o tomador de

serviço que deixa de efetuar as retenções tributárias exigidas em lei?

• Responsabilidade tributária dos convenentes: quem é responsável pelo recolhimento das

retenções tributárias nos convênios públicos? Quais consequências podem advir para o

concedente e o convenente em caso de autuação ou noti�cação �scal? Há

responsabilidade solidária?

• Distinção entre responsabilidade tributária, trabalhista e administrativa. A responsabilidade

tributária quanto às retenções na fonte é solidária, subsidiária ou exclusiva?

• Panorama das incidências tributárias conforme a natureza jurídica do contratante.

Diferenças no tratamento legal dispensado à empresa ou entidade privada, à entidade da

Administração Pública Direta e Indireta da União, Estados e Municípios. Apresentação do

Quadro Sinótico de Obrigações – QSO.

22..  RReessppoonnssaabbiilliiddaaddeess  TTrriibbuuttáárriiaass  rreellaattiivvaass  aaoo  IINNSSSS

• Características gerais das contribuições previdenciárias incidentes sobre contratos com

pessoas físicas e jurídicas.

• Incidência do INSS na contratação de pessoas jurídicas, cooperativas e pessoas físicas.

Comparativo.

• Panorama da incidência do INSS conforme a natureza jurídica do contratante.

22..11  RReetteennççããoo  ddee  IINNSSSS  nnaa  CCeessssããoo  ddee  MMããoo  ddee  OObbrraa  ee  EEmmpprreeiittaaddaa

• Por quê a retenção de INSS das empresas prestadoras de serviços foi instituída?

Entendendo a lógica que inspirou a criação da hipótese de incidência.

• Quais os requisitos que o tomador deve observar para efetuar a retenção?

• O fato gerador da incidência na fonte ocorre no mês da prestação do serviço, da emissão

da nota �scal ou do seu pagamento?

• Vencimento: até quando a retenção deve ser recolhida

• Alíquota da retenção: quando o tomador não deve se ater ao percentual de 11% que é

aplicado como regra geral?

• Responsabilidade: o que acontece quando o tomador do serviço deixa de efetuar a

retenção que era devida? E se o prestador efetuou o recolhimento normalmente do INSS

por ele devido? O contratante pode ser penalizado?

• Responsabilidade: o que acontece quando o tomador do serviço deixa de efetuar a

retenção? A responsabilidade é solidária?

• Conceitos de Cessão de Mão de Obra e Empreitada: como caracterizar a prestação de
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serviço que se enquadra nestes conceitos? O que deve ser considerado como serviço

contínuo? Pode haver cessão de mão de obra nas dependências do prestador do serviço?

O que mudou no entendimento da RFB a partir de agosto de 2016?

• Serviços sujeitos à retenção: como interpretar os incisos da Instrução Normativa que

listam as atividades passíveis de retenção? Como tratar os serviços prestados mediante

cessão de mão de obra e que não estão na lista. Quais os serviços sujeitos ao desconto

na fonte independentemente da forma de execução

• Incidência do INSS na Construção Civil: o que se de�ne como atividade de construção civil

para �ns de incidência das contribuições previdenciárias? Qual a distinção entre obras e

serviços de construção civil e suas repercussões práticas? Os órgãos públicos são

responsáveis pela retenção do INSS na construção civil da mesma forma que as

empresas? Roteiro prático para não errar na análise da retenção de impostos na fonte

sobre as atividades de construção civil.

• Retenção de impostos na fonte dos prestadores de serviços optante do Simples Nacional:

os optantes do Simples estão dispensados da retenção previdenciária? O que deve ser

levado em conta ao se contratar optante do Simples para prestar serviços mediante

cessão de mão de obra? Qual o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça – STJ e

do Tribunal de Contas da União – TCU sobre o tema?

• Tratamento dos reembolsos de despesas: quando o reembolso cobrado pela empresa

prestadora está sujeito à retenção e quando pode ser dispensado? Posicionamento da

Receita Federal acerca do assunto.

• Desoneração da folha de salários e seus re�exos na retenção de INSS: por quê os

tomadores de serviços precisam compreender o regime da Lei nº 12.546/2011? Em quais

hipóteses se aplica a retenção de 3,5%? Qual a responsabilidade do tomador em caso de

retenção efetuada indevidamente pela alíquota inferior? Qual documentação deve ser

exigida e analisada?

• Apuração da base de cálculo da retenção: quais os limites e condições para exclusão dos

materiais e equipamentos da base de cálculo da retenção? A previsão em contrato é

necessária? O limite de exclusão é sempre de 50%? Consequências da falta de destaque

na nota �scal. É possível excluir materiais e equipamentos para a retenção de 3,5%?

• Dedução de despesas com alimentação e vale-transporte: quais requisitos devem ser

observados para aceitar sua exclusão da base de cálculo? Quem é responsável na

hipótese de dedução acima do permitido?

• Dispensa de retenção: em quais hipóteses a legislação dispensa a retenção mesmo

ocorrendo o fato gerador? Há valor mínimo de retenção? Os serviços prestados pelos

próprios sócios também isentam a empresa do desconto na fonte?

• Obrigações acessórias: o tomador deve informar   através de retenção de impostos na

fonte de alguma declaração eletrônica? O que vem a ser a EFD-Reinf – Escrituração Fiscal

Digital das Retenções e Informações da Contribuição Previdenciária Substituída? Quais as

suas implicações sobre as rotinas de contratação e pagamento de serviços sujeitos à

retenção de INSS?

22..22  CCoonnttrriibbuuiiççããoo  PPrreevviiddeenncciiáárriiaa  ssoobbrree  CCooooppeerraattiivvaass  ddee  TTrraabbaallhhoo

• Conceito de cooperativas de trabalho e sua distinção em relação a outras espécies
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• Natureza da contribuição previdenciária sobre serviços prestados por cooperativa de

trabalho

• Alíquotas: regra geral e adicionais

• Base de cálculo. Exclusões e percentuais presumidos

• Declaração de inconstitucionalidade pelo STF

• Posicionamento da RFB e seus efeitos: é possível suspender o recolhimento sem ação

judicial? E a compensação ou restituição do que foi recolhido? É possível pleitear pela via

administrativa ou judicial?

22..33  CCoonnttrriibbuuiiççããoo  PPaattrroonnaall  ee  RReetteennççããoo  nnaa  ffoonnttee  ddee  IINNSSSS  ddooss  CCoonnttrriibbuuiinntteess  IInnddiivviidduuaaiiss

• Relação jurídica entre empresas e pessoas físicas: diferença entre prestação de serviços

por empregados e por Contribuintes Individuais.

• As duas obrigações previdenciárias incidentes: contribuição patronal e retenção na fonte.

Características gerais.

• Sujeitos passivos da retenção de impostos na fonte: todas as empresas são obrigadas a

efetuar a retenção e recolher a contribuição patronal? Como �ca a situação das entidades

isentas

• Conceito de Contribuintes Individuais: quem se enquadra no conceito?

• Fato gerador: todo pagamento a pessoa física está sujeito à incidência do INSS? A

obrigação surge a partir da conclusão do serviço, do crédito ou do pagamento?

Tratamento peculiar dispensado ao órgão público.

• Base de cálculo: a incidência da contribuição patronal e da retenção se dá sempre sobre a

mesma base? É possível haver diferença?

• Limites mínimo e máximo do salário-de-contribuição: valores de base de cálculo mínima e

máxima e sua implicação para o prestador e para o contratante.

• Contribuinte individual com várias fontes pagadoras: o que deve ser observado pelo

prestador e pela fonte pagadora em relação ao teto? Ele vale para ambas as obrigações?

Quais documentos são aceitos para comprovação?

• Tratamento do servidor público: incide o INSS mesmo que o prestador seja vinculado a um

Regime Próprio de Previdência Social (RPPS)? Qual a distinção que a lei faz?

• Como tributar o aposentado: quem é aposentado deve sofrer a retenção do INSS ao

prestar serviços? Quem contrata deve recolher a patronal? Há diferença se ele é

aposentado pelo INSS ou como servidor público vinculado a Regime Próprio?

• Obrigações acessórias: onde se declara as contribuições previdenciárias (patronal e

retenção)? O que será exigido na EFD-Reinf a respeito dessas obrigações?

• Alíquotas da contribuição patronal: quem recolhe mais e quem paga menos ao INSS.

• Alíquotas da retenção previdenciária: porque elas variam e quando se aplica cada uma?

33..  RReetteennççããoo  ddee  IISSSS  ––  IImmppoossttoo  SSoobbrree  SSeerrvviiççooss  nnaa  ccoonnttrraattaaççããoo  ddee  ppeessssooaass  ffííssiiccaass  ee  eemmpprreessaass

• Características gerais do tributo: fundamento constitucional, competência e fato gerador.

• Legislação de referência: Lei Complementar nº 116/2003 e Decreto-Lei nº 406/68
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• O que mudou com a edição da Lei Complementar nº 157/2016?

• Contribuintes do ISS: o imposto é devido por prestador pessoa física, pessoa jurídica ou

ambos?

• Análise e interpretação da lista de serviços anexa à LC 116/2003. Comentários aos itens

mais polêmicos e importantes. Novas orientações a partir da LC 157/2016.

• Locação de bens móveis e suas controvérsias: como de�nir a operação? Há incidência do

ISS nas operações que envolvem máquinas, equipamentos ou veículos associados à mão

de obra? É possível fazer segregar o contrato para �ns de apuração do ISS?

• Campo de incidência do ISS e do ICMS. Prestação de serviços com fornecimento de

mercadorias. Quando incide ISS e ICMS na mesma contratação? Quando os materiais são

parte do serviço e vice-versa. Qual espécie de nota �scal deve ser exigida do contratado

(serviço ou venda mercantil)?

• A importância de de�nir a natureza da operação no ato da celebração do contrato.

• Qual a in�uência da classi�cação contábil/orçamentária na determinação do tributo que

deve incidir (ISS ou ICMS)? O que a STN fala para os órgãos públicos a respeito do

assunto?

• Alíquotas máxima, mínima e alíquota �xa. Quais os limites e formas de cálculo do ISS? A

pessoa física é tributada da mesma forma que a pessoa jurídica? O que são sociedades

unipro�ssionais e quais as implicações para o tomador do serviço?

• Local da prestação do serviço: critérios da Lei Complementar. Compreensão da regra geral

e das exceções. O que é o CPOM e quando se deve exigir a inscrição do prestador? Qual a

posição da jurisprudência do STJ acerca do tema? E se o município não seguir a

orientação da Lei Complementar? Quais as implicações para o prestador e o tomador?

• Retenção de impostos na fonte: prerrogativas do Município competente. As retenções que

podem ser criadas pela legislação municipal. As retenções obrigatórias instituídas pela LC

116/2003. A lei municipal precisa instituir a retenção na fonte do ISS?

• Sujeito passivo da obrigação de retenção do ISS (empresas e entidades públicas). Como

as leis municipais traçam o per�l do substituto tributário? Pela sua natureza jurídica ou

pelo tipo de serviço?

• Tratamento do optante do Simples Nacional. É possível haver retenção de ISS de

prestadores inscritos no regime simpli�cado? O local da incidência do ISS é afetado pela

adesão do prestador a essa sistemática? O que a Lei Complementar nº 123/2006 (Lei do

Simples Nacional) diz a respeito do assunto?

44..  RReetteennççããoo  ddee  IImmppoossttoo  ddee  RReennddaa  ((IIRRRRFF))  ee  ddaass  CCoonnttrriibbuuiiççõõeess  SSoocciiaaiiss  ((CCSSLLLL,,  PPIISS//PPaasseepp  ee

CCOOFFIINNSS))

• Características gerais do Imposto de Renda, CSLL, PIS/Pasep e COFINS

• Panorama das incidências de IRRF, CSLL, PIS/Pasep e COFINS nas contratações

efetuadas por entidades privadas e públicas. O que muda quando o tomador do serviço é

ente público ou privado, federal ou estadual/municipal?

• A polêmica retenção do IR pelos órgãos estaduais e municipais diante das Soluções de

Consulta Cosit nºs 166/2015 e 28/2016. Qual orientação adotar?
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44..11  IImmppoossttoo  ddee  RReennddaa  RReettiiddoo  nnaa  FFoonnttee  ((IIRRRRFF))  ssoobbrree  ccoonnttrraattooss  ddee  pprreessttaaççããoo  ddee  sseerrvviiççooss

• Fato gerador do IRRF. É possível haver fato gerador do IR sem que ocorra o fato gerador

do IRRF? Quais são os requisitos para incidir cada um ou ambos?

• IRRF de Pessoa Física: em que momento ocorre o fato gerador? Como se dá o cálculo?

Por quê a Tabela Progressiva traz uma coluna de “parcela a deduzir”

• Temas polêmicos acerca do IRRF de Pessoa Física: a base de cálculo do IRRF pode ser

reduzida? Quais as condições, documentos e limites que a fonte pagadora deve observar?

E se houver vários pagamentos no mês? Ou se os pagamentos se referirem ao ano

anterior? Como a legislação está tratando essas situações após as alterações promovidas

em 2015?

• IRRF de Pessoas Jurídicas: serviços sujeitos à retenção. Em quais dispositivos legais

estão as descrições dos serviços passíveis de IR Fonte? Como a RFB regulamenta o IRRF

de pessoas jurídicas? Quais são as alíquotas? E a base de cálculo? É possível excluir

materiais e/ou equipamentos?

• Temas polêmicos acerca do IRRF de pessoas jurídicas: o que signi�ca serviços

pro�ssionais para �ns de incidência? Como delimitar o que é serviço de assessoria

técnica, engenharia, medicina, dentre outros? O que é serviço de limpeza, vigilância e

locação de mão de obra?

• Período de apuração e vencimento: qual a periodicidade de apuração e a data limite de

recolhimento? O que muda de acordo com a natureza jurídica da fonte pagadora?

• Dispensa de retenção na fonte: como tratar as entidades imunes e isentas? Há algum

documento a ser apresentado? Para quais tipos de serviço o tratamento é diferenciado?

• Procedimentos quanto ao prestador de serviços optante do Simples Nacional. A retenção

está sempre dispensada? Quando a declaração de optante é necessária e quando é

dispensável?

• Como interpretar a dispensa de retenção em função do valor? Os valores inferiores a R$

10,00 devem ser acumulados? Como �cam as retenções sobre várias notas �scais do

mesmo prestador?

• Obrigações acessórias: o que observar no comprovante de anual e na DIRF? Quais

informações devem ser obrigatoriamente prestadas? Quais as penalidades para a

hipótese de descumprimento?

44..22  CCSSLLLL,,  PPIISS//PPaasseepp  ee  CCOOFFIINNSS  RReettiiddooss  nnaa  FFoonnttee  ((IIRRRRFF))  ssoobbrree  ccoonnttrraattooss  ddee  pprreessttaaççããoo  ddee

sseerrvviiççooss  ccoomm  ppeessssooaass  jjuurrííddiiccaass

• Tratamento dos órgãos estaduais e municipais. Em qual hipótese a retenção é devida?

• Fato gerador da CSLL, PIS/Pasep e COFINS na fonte: quais são os serviços que sofrem a

retenção?

• O que a IN SRF 459/2004 traz de importante acerca da de�nição de cada serviço? A

polêmica em torno da manutenção preventiva e corretiva.

• Sujeitos passivos da retenção: para quem se aplica a retenção? De�nição de pessoa
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jurídica. Quem são os equiparados que também são obrigados a reter

• Destaque na nota �scal. O que acontece se a nota �scal vem sem a retenção destacada?

• Alterações introduzidas pela Lei nº 13.137/2015: �m do limite de R$ 5.000,00 e mudança

de vencimento. Qual o limite que passa a vigorar? E se houver várias notas �scais no

mesmo mês? Como tratá-las?

• Período de apuração. As diversas alterações ocorridas na legislação e a regulamentação

atual. Por quê não está igual ao IRRF?

• Dispensa de retenção: o que fazer quando a retenção for inferior a R$ 10,00? As retenções

devem ser recolhidas de forma consolidada ou por nota �scal?

• Procedimentos quanto ao prestador de serviços optante do Simples Nacional. Eles estão

sempre dispensados da retenção? A declaração de opção é obrigatória ou precisa ser

original? O que está em vigor atualmente a esse respeito?

• Declaração anual (DIRF) e comprovante de retenção na fonte. Di�culdades de alinhamento

com o fato gerador do IRRF em função de diferenças no momento de sua ocorrência.

• Como a EFD-Reinf exigirá acerca dessa obrigação? O que as fontes pagadoras já devem

saber para se preparar?

44..33  RReetteennççõõeess  ddoo  PPooddeerr  PPúúbblliiccoo  FFeeddeerraall  ((AAddmmiinniissttrraaççããoo  DDiirreettaa  ee  IInnddiirreettaa  ddaa  UUnniiããoo))

• Retenção do IRPJ, CSLL, PIS/Pasep e COFINS nas aquisições de produtos e serviços

• Fundamento legal da obrigação: Lei nº 9.430/96, Instrução Normativa RFB 1.234/2012 e

alterações posteriores

• Fato gerador: quais operações estão abrangidas pela retenção? Em que momento ocorre o

fato gerador? Na contratação, na emissão da nota �scal ou no pagamento?

• Base de cálculo: existe a possibilidade de excluir materiais, equipamentos ou outras

parcelas no cálculo da retenção?

• Análise do quadro de alíquotas (Anexo I da IN RFB 1.234/2012). Quais são as alíquotas

mais importantes? Quais os critérios utilizados pela RFB para de�nir as alíquotas de

retenção?

• Serviços com empregos de materiais: É caso de redução de base de cálculo ou de

alíquota? Qual o alcance do conceito e suas implicações práticas?

• Dispensa de retenção: em quais hipóteses a legislação dispensa a incidência na fonte?

Como tratar as entidades imunes e isentas? Situações especiais (fundação privada,

Sistema S, condomínios, etc.)

• Aquisições através do suprimento de fundos: a retenção é devida? E se o CPGF for

utilizado para execução do suprimento?

• Optante do Simples Nacional: novos procedimentos para 2015. O que o contratante deve

observar em relação à declaração, seu envio por e-mail ou fax e a substituição pela

consulta na Internet.

• Situações especí�cas: tratamento das agências de viagens, aquisições via cartão

eletrônico (combustível, refeição, etc.), serviços de saúde e outras operações polêmicas.

• Obrigações acessórias: quais obrigações acessórias devem ser cumpridas pela fonte

pagadora. O que vai mudar da DIRF para a EFD-Reinf? Qual a nova obrigação exigida pela

RFB a partir de 2017?
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DDúúvviiddaass  FFrreeqquueenntteess

QQuuaannddoo  vvoouu  tteerr  aacceessssoo  aaoo  ccuurrssoo??

CCoommoo  iirreeii  oobbtteerr  oo  mmeeuu  cceerrttii��ccaaddoo  ddee  ccoonncclluussããoo  ddoo  ccuurrssoo??

55..  SSiimmuullaaççõõeess,,  eessttuuddooss  ddee  ccaassooss  ee  rreessoolluuççããoo  ddee  pprroobblleemmaass  pprrááttiiccooss

11
mes

SSeemm  tteemmppoo  ppaarraa  ffaazzeerr  oo  ccuurrssoo  aaggoorraa??  NNããoo  tteemm  pprroobblleemmaa..

Você poderá participar desse curso até 1 mes após a matrícula.

CCoonntteeúúddoo  PPrrooggrraammááttiiccoo

11  Comece aqui!

22  Aula Magna

33  Tutorial completo
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CCuurrssooss  RReellaacciioonnaaddooss

Conheça outros cursos que oferecemos para complementar seus estudos.

Contatos

 (71) 9385-2662 (https://api.whatsapp.com/send?1=pt_BR&

phone=557193852662)
Horário de atendimento das 08hs às 18hs.

CNPJ: 09094300000151

   Fale Conosco

   Política de Privacidade

 Consultar Certi�cado (https://ead.opentreinamentos.com.br

/certi�cado/)

 24 horas

12x R$ 165,64
ou R$ 1.574,00 à vista

(https://ead.opentreinamentos.com.br

/curso/especialistaemretencoes-

turma3/)

MATRICULE-SE   

(https://ead.opentreinamentos.com.br

/checkout/course/27/)

Especialista em

Retenções Tributárias

 16 horas

12x R$ 68,09
ou R$ 647,00 à vista

(https://ead.opentreinamentos.com.br

/curso/retencao-de-iss-na-

contratacao-de-pessoa-�sicas-

e-juridicas-turma-2/)

MATRICULE-SE   

(https://ead.opentreinamentos.com.br

/checkout/course/19/)

Retenção de ISS na

Contratação de Pessoas
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Siga-nos

 (https://facebook.com/opentreinamentos) (https://youtube.com/focotributario)
(https://instagram.com/focotributario)

 (https://eadplataforma.com/?src=https:

//ead.opentreinamentos.com.br/)
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